
PREFEITURA MUNICIPAl 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

E S T A D O DE S A O PAULO 

I E I H8 2, PS 28 DE JATO/RO DE 1948 

Fixa o subsídio/do Prefeito Municipal 

.para o exercíca/o de 1948.-—~ 

E U , JG&O BAPTISTA DE ALMEIDA BAHBOSA, Prefeito Municipal 

de Sao ' íftãojía Tioa Vista, "stado de São Paulo etc. 

FAÇO saber que a Câmara Municipal decretou e eu promulgo 

a seguinte 

T. 5 T 

Art. is. - Kos termos do art/ês díhi Disposições Transita* *, 

rias e a r t . 34, III, da Lei Orgânica aos ̂ Municípios, o subsídio dOvíre 

feito Municipal fica fixada em trás mil\ruzeiros ( Cr$-3.000,GO Yt^tog-

sais, a partir de ls de janeiro de %948 . v«r -

. . § TÍnico - Fica aínoa o Prereito com direita a u^»- TOrba,de 

"•SMjiresentaçao igual à m&íade ¿0 subsídio fixado n ê s t e ^ r t i g o . a j 

Artigo 2? - A\^spesa com a execução da/í^esente lei corTtjy 

rá per conta da v^fb\ própria consignada no orçájxento, suplementada, 

se nececsário 

Art\5? - Saía lei entrará em^ígor na data da sua publiç*33 

ção, revogadas asXd^Bposiçõea em ooix^rjcrio . r ---^ 

Prefeitura Municipal de>8ao João da Boa Vista, 28 de janalH| 

ro dè\1948 . / / ^ ** 

A. ) - João Baptista de Almeida Barbosa vj| 

fiè - ' PREFEITO MWICIPAL 7" 

Ag? / 

V 


